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EXPEDIENTE 

PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 14.157, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  

Considerando o Ofício DMS – 509/2021, elaborado pelo Diretor do Departamento de Saúde, 

    

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação e Monitoramento das 

Parcerias celebradas para atender as demandas do Departamento de Saúde, por meio do Termo de Colaboração, Termo de Fomento 

ou Acordo de Cooperação. 

 

Presidente: 

CARLA DANIELA MARTINS 

 

Secretário: 

EDUARDO FELISBERTO DOS REIS 

 

Membros: 

CAMILA BONANOME CÂMARA 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 

SIMONE CONSENTINO JUS 

 

  Art. 2º - As atribuições da Comissão de Monitoramento são regulamentadas pelo Decreto Municipal nº 6.659/2020 

em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/14 e demais legislações vigentes. 

 

Art. 3º - A Comissão, ora designada, poderá solicitar, quando necessário, a colaboração de outros técnicos para 

auxiliar no cumprimento das atribuições ora designadas. 
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Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                     

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um 

(13.09.2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 
PORTARIA Nº 14.158, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  

Considerando o Ofício DMS – 509/2021, elaborado pelo Diretor do Departamento de Saúde, 

    

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Apoio para Análise e Avaliação 

de Prestação de Contas de Contratos e Convênios do Departamento de Saúde. 

 

Presidente: 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 

 

Secretário: 

SIMONE CONSENTINO JUS 

 

Membros: 

CARLA DANIELA MARTINS 

DANIELA ZANETTI BINDEZ 

HELOISA HELENA DA SILVA NASSAR 

 

Art. 2º - A Comissão, ora designada, poderá solicitar, quando necessário, a colaboração de outros técnicos para 

auxiliar no cumprimento das atribuições ora designadas. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                     

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um 

(13.09.2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 
PORTARIA Nº 14.159, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  
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Considerando o Ofício DMS – 509/2021, elaborado pelo Diretor do Departamento de Saúde, 

    

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Avaliação de Convênios do 

Departamento de Saúde: 

 

Presidente: 

CARLA DANIELA MARTINS 

 

Secretário: 

JULIA PORFIRIO DALAVA VANZELA 

 

Membros: 

CAMILA BONANOME CÂMARA 

DANIELA ZANETTI BINDEZ 

SIMONE CONSENTINO JUS 

 

Art. 2º - A Comissão, ora designada, poderá solicitar, quando necessário, a colaboração de outros técnicos para 

auxiliar no cumprimento das atribuições ora designadas. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

                     

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um 

(13.09.2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 
PORTARIA Nº 14.160, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  

Considerando o Ofício DMS – 509/2021, elaborado pelo Diretor do Departamento de Saúde, 

    

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comissão de Acompanhamento, Avaliação e 

Planejamento da transição contratual e do encerramento do Convênio nº 002/2020/10/2021. 

 

Representantes do Departamento de Saúde: 

CARLA DANIELA MARTINS 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI 

FÁBIO SILVÉRIO FERRAZ 

HELOISA HELENA DA SILVA NASSAR 

JACQUELINE BENITTE CÂNDIDO 

LÍDIA RODRIGUES CIPPOLINI 

 

Representantes da Santa Casa de Misericórdia Dona Carolina Malheiros: 

CARLOS MARIA GUISASOLA 

CLAUDIA MARIANO 

FERNANDA PERES DORNELLAS 
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LUIZA BORELLI AMOROSO 

MARIA APARECIDA IRALA DE LIMA 

VANIA CRISTINA VENTURA MORAIS BORDÃO 

 

 

Art. 2º - A Comissão, ora designada, poderá solicitar, quando necessário, a colaboração de outros técnicos para 

auxiliar no cumprimento das atribuições ora designadas. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                     

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e um 

(13.09.2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

_______________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 14.169, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.021 

 

 

 

A Prefeita Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,  

    

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a pedido do cargo de Motorista Especializado, em 10 de setembro de 2021, o servidor 

Sr. MACIEL JONATAS DE CAMPOS. 

 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 10/09/2021. 

 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

                                                                       

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos treze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e 

um (13.09.2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 

 

 

*REPUBLICADO DEVIDO À INCORREÇÕES  

 

 

 

 

 

 



5                            Município de São João da Boa Vista, Quarta-feira, 15 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.086 

 

 

 

 

 

 

EDITAIS 

DAS 

 

 

 

 



6                            Município de São João da Boa Vista, Quarta-feira, 15 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.086 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



7                            Município de São João da Boa Vista, Quarta-feira, 15 de setembro de 2021 - Ano 2021 - Edição 1.086 

 

 

 

 


		2021-09-15T18:50:39-0300
	MUNICIPIO DE SAO JOAO DA BOA VISTA:46429379000150




